
ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL

Nota de escopo: Instituição de educação básica em que a jornada escolar tem duração igual ou superior a
sete horas diárias de ensino e onde se realiza, além do ensino das disciplinas, outras atividades curriculares,
sejam artísticas, esportivas, culturais ou recreativas, abrangendo múltiplas dimensões formativas do sujeito.
Com esse objetivo a proposta político-pedagógica deve mobilizar recursos materiais e humanos necessários,
bem como articular espaços educativos da rede de ensino ou do território em que está situada.

Nota histórica: Atualmente, o debate educacional tem argumentado que a oferta de educação em tempo
integral nas escolas deve ir além da realidade de turnos e contraturnos. Moll e Leclerc (2012, p. 44) alertam:
"Há que se superar o turno para ofertar educação integral, indubitavelmente, todavia, é preciso formular
políticas educacionais que aproximem escolas e comunidades, de modo que estudantes e família participem,
permanentemente, de modo ativo e negociado, da decisão sobre o tempo obrigatório diário de participação
nas atividades escolares".
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